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I S de fevereiro de 1948 

Excelentlssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 

Primeiro Secretário da Ctmara dos Deputados 

'X para os 

ta data 

... Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia, 
, 

devidos fins, um autografo do deereto legislativo, nes -
promulgado pelo Senhor Presidente do Senado Federal, 

que aprova a Convenção para a proteção da Flora, da Fauna e das 

Belezas C~nicas Naturais dos Palses da Am~rica. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelgncia os protestos de minha distinta consideração. 
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CÂMARAdMfj~rtJTA~f 
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~ o CONGRESSO NACIONAL decreta, nos termos do art. 

66, item I, da Constituição Federal, e eu, NEREU RAMOS, Presi-

dente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

NQ 3, DE 1948 

Artigo único - Fica aprovada a Convenção para a 

proteção da Flora, da Fauna e das Belezas Cênicas Naturais dos 

Palses da América assinada pelo Brasil a 27 de dezembro de 1940; 

revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, em J ~ de fevereiro de 1948 
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CAMARA 005 DEPUTADOS 

PROJETO 

N.o 416 - 1947 

Aprova a Convenção para a proteção da Flora, da Fáuna e das Belezas 

cênicas naturais dos países da América; com parecer favorável 

da Comissão de Diplomacia e Tratados ao projeto do Senado. 

Remete. o Senado Federal, para os 
fins previstos no art. 66, item l, da 
Constituição, à Câmara Federal, o 
projeto de resolução do Congresso Na
cional. n.o l, de 1947, que aprova a. 
Convenção para a proteção da Flora, 
da Fauna e das Belezas Cênicas Na
turais dos Paises da América. 

A referida Convenção trata da pre
servação dos Parques Nacionais. Re
servas Nacionais, Monumentos Natu
rais, Reservas de Regiões Virgens, e 
Aves Migratórias. 

Esta Convenção foi assinada pelos 
representantes da Bolívia, Cuba. Sal
vador, Nicarágua, Peru, República 
Dominicana, Estados Unidos da Amé
rica, Venezuela e Equador. 

Os Govêrnos contratantes em uma 
série de artigos se comprometem a ze_ 
lar pelas belezas naturais. proibir a 
caça, a matança e a captura de espé
cimes da fauna e .a destruição de 
exemplares da flora dos parques na
cionais, assim como, dotar êsses par
ques das facilidades necessá.rlas para 
o divertimento e educação do público, 
de acôrdo com os fins visados pela 
referida Convenção. Acordam ainda 

. Somos de parecer, diante do ex
posto. que a Câmara de Deputados 
dê sua aprovação à Resolução do 
Congresso Nacional n.o 1, de 1947, nos 
t~rmos do projeto anexo. 

Sala da Comissão, 30 de junho de 
1947. - João Henrique, Presidente. 
-' Mauricio Grabois, Relator. -
Oscar Carnei1'O. - Glycerio Alves. -
Heitor Colett. - Renault Leite. -
Vargas Netto. - Josino Gonçalves. 
- Alvaro Castelo. 

o Congresso Nacional decreta: 

Artigo único. Fica aprovada a Con
venção para. a proteção da Flora, da 
Fauna e das Belezas Cênicas Naturais 
dos Países da América assinada pelo 
Brasil a 27 de dezembro de 1940; re
vogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 23 de abril de 
1947. - Nereu Ramos, Presidente. -
Georgino Avelino, 1.0 Secretário. 
Dario Cardoso, 3.° Secretário: - Plí
nio Pompeu, 4.° Secretário. 

Convenção para a proteção 
da Flora, da Fauna e das bel~ 
eas cênioos naturais dos paises 
da América. em adotar OU recomendar aos seus 

respectiyQS corpos leg~l!\tivos a ado-
C A r/I A M\.de l6l.s(4U&) assegurem a ?rot,eção Os Govêrnoo Americanos, desejosos 

D
' "t ~ Q,oIWm'a<Jjg. ~~ Te da fauna. de. de proteger e conservar no seu ambi-

ne OSWs 'réSpeêtlYÓs iB.1Ses. , - ente natural exemplares de tôdas as 

c:: ..o.-.6t!&n~l~ . ê1l{:á0, fêl depo- as espécies e gêneros da. flora e fauna 

Mtã.ãõ na União Pan Americana e indígenas, incluindo aves migratórias, 

. abeIto à ssi,ne,tu.ra. qO§ gQ;Yenpi)soathe-e '€~úmero suficiente e em locais que 

.' F 8

3
1 t cncMlo.s rlI. 1~ d~ ~t1~bro de 1940. ~~ bastante extensos para que se 

~ de .)" .;")~ r.--tJ .. d e 19 ..... 
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evite por todos os meios humanos, a 
sua extinção; e 

DE'S€jOSOS de proteger e conservar as 
pa'isagens de grande beleza, as for
mações geológicas extraordinárias, as 
regiões e os objetos naturais de in
terêsse estético ou valor histórico ou 
cientifico, e os lugares caracterizados 
por condições primitivas dentro dos 
casos aos quais esta Convenção se 
refere; e 

Desej<X,os de formular uma conven
ção para a Prot'~ção da flora, da fau
na e das belezas cênicas naturais den
tro dos p:-opósitcs acima enunciados, 
convieram nos seguintes Artig'os: 

ARTIGO I 

Definição dos têrmos e das expres
sões empregados nesta Convenção: 

1. Entender-se-á por Parques Nacio
nais: 

As regiões estabelecidas para a pro
teção f' f)onservação das belezas cêni
ca" naturais e da flora e fauna de im
portância nacional das quais o pú
blico pode aproveitar-se melhor ao 
serem posta sob a sl!perintenctência 
oficial. 

2. En1i~nder-se-á por Reservas Na
Naturais: .. 

As rcgiões ~stabelec!d8;; para a con
servação e utilização, sc:b a vigilãncia 
oficial, das riquezas na t111'ais, nas 
quais se protegerá a flora e a fauna. 
tanto quanto compatív'l com o.s fins 
para os quais estas 1'2Serv[\s são cria
das. 

3. Entendel'-se-á por Monumentos 
Naturais: 

As regiões. o cbjetos ou as espécies 
vivas de animais ou plantas. de in
ter{:sse 2st-ético ou valer histórico ou 
científico. aos quais é da da prot(!ç'ão 
absoluta, com o f:m de conservar um 
Objeto NP€cífico ou uma esprci e d'tpr
minada dE flora ou faum .. d"clarando 
uma regii*o, um cbjeto, ou uma espéCie 
isohda, monut:.1I:'nlo natLl:'al inviolá
veL r~:c,"Ito nara a rrnli78cão dI" inv'l..~
tigarões científicas drvi'l~m 'nte au
torizacbs ou impEções oficiais. 

4. E."llt~ndcr-~e-á por Reservas de 
Reoiões vi1'g"ns: ' 

Uma ro'!iE.o admin::strGda pelos po
der('s públicos. onde px'rt 'm condiçõ-s 
primi"ivasna turais de f10'·:1. fn una, 
habitarão e transporte. com ausência 
de c8minhcs TIara o tráfico de veículr;s 
e cnde é pl'o'bida tôda exploração co
mercial. 

5. Entender-se_â por Aves migra_ 
tórias: 

• 
As aves pertencentes a determina

das espéCies, cUjos indivíduos, ou al
guns deles, atravessam, em qualquer 
estação do ano, as fronteiras dos paí
ses da América. Algumas espéCies das 
seguintes fammas podem ser citadas 
como exemplos de aves migratórias: 
Charadriidae, Scolopacidae, Capri
mUlgidae, Hirundinidae. 

ARTIGO II 

1. Os Governos Contratantes es.
tudarão imediatamente a Possibilida
de de criar, dentro do território de 
seus respectivos palses, os parques 
nacionais, os monumentos naturais. e 
as reservas de regiões Virgens defini
dos no artigo precedente. Em todos os 
casos em que esta criação seja exe
Cjuível, será removida logo que conve_ 
niente depois de entrar em Vigor a 
presente Convenção. 

2. Se em algum país a criação de 
parques ou reservas nacionais, monu
mentos naturais, ou reservas de re
giões virgens não for exequível na 
atualidade. escolher-se-ão tão depres
sa quanto possível os sítios, Objetos ou 
e~pécies vivas de animais ou plantas. 
se;:;undo o caso. que serão transfor
mados em parques ou reservas nacio_ 
nais. monumentos naturais ou reser_ 
vas de regiões virgens logo que, na 
opinião das autoridades do pais, as 
cIrcunstâncias o permitam. 

3. Os Governos Contratantes not!
ficr.rão à União Panamericana a cria
ção de parques e reservas nacionais, 
monumentos naturais. e reservf).s de 
regiôes Virgens, e a legiSlação e siste
mas administrativos adotados a êste 
respeito. 

ARTIGO lU 

Os Governos Contmtantes aoordam 
(m que os limites dos parques nacio
rais não serão alterados nem alie
nada P~'\l'te alguma deles a não ser 
~nr pcb ação de autoridade legislati_ 
va competente, e que as riquez3.s ne-

1f''3 existentEs não serão exploradas 
para fins comerciais 

Os Governos Contl'atantes resol_ 
Vf'!ll proibir a caça, a matança e a 
C1~)tura de rspécimes da fauna e a 
d'"'itruição c coleção de exemplares da 
flera nos parques nacionais, a não ser 
pelas autoridades do parque. ou por 
orrIem ou sob a vigilância das mesmas, 
ou para investigações científicas de
vidamente autorizadas. 
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Os GCl'Vernos 'Contratantes concor
dam ainda mais em prover os par
ques nacionais das facilidades neces
sárias para o divertimento e a educação do público, de acOrdo com os fins 
visndos por esta COl;lvenção. 

ARTIGO IV 
Os Governos Contratantes resolvem 

manter invioláveis as reservas de regiões virgens, até o ponto em que se
ja exequível, exceto parainvestigações 
CIentíficas devidamente autorizadas, e 
para Inspeção oficial, ou para outros 
fins que estejam de acôrdo com o pro
pósitos para os quais a reserva foi criada. 

AIlTIGO V 
1. Os Governos Contratantes re

soivem adotar ou rE'comendar aos seus 
respectivos corpos legislativos compe
tentes, a adoção de leis e regulamen
tos que assegurem a proteção e con
servação da flora e fsmna dentro de 
seus respectivos territ õrios, e Iora dos 
parques e reservas nacionais. monu
mentos naturais, e reservas de regi
ões \'irgens mencionados no artigo II 
Tais regulamentos contero dispOSições 
Que permitam a caça ou coleção de 
exemplares de fauna e flora para estudos e investigações cientificas por 
indivlduos e organismvs devidamente 
autorizados. 

2. Os Governos Contratantes acor
dam em adotar ou em recomendar aos 
seus respectivos corpos legislativos a 
adoção de leis ue assegurem a prote
ção e conservação das paisagens. das 
formações geológicas extraordinárias, 
das regiões e dos objetos naturais de 
interêsse estético ou Valor histórico 
ou científico. 

ARTIGO VI 
Os Governos Contrattantes resol

vem cooperar uns com os outros para 
promover os propósitos desta Conven
ção. Visando êste fim, prestarão o 
auxílio necessário, que seja compatí
vel com a sua legislação nacionais, 
aos homens de ciência das repúblicas 
americanas que se dedicam às inves
tigações e exportações: poderão. quan
do as circunstâncias o justifiquem. ce
lebrar convênios uns com os outros 
ou com instituições científicas das 
Américas que tendam a aumentar a 
eficácia de sua colaboração; e porão 
ao dispor de tôdas as Repúblicas 
igualmente, seja por meio de sua pu
blicação ou de qualquer outra manei-

ra, os' conhecimentos científicos ob
tidos por meio dês te trabalho de cooperação. 

ARTIGO VII 
Os Governos Contratantes adotarão medidas apropriadas para a proteção 

das aves migratórias de valor econô
mico ou de interêsse estético ou para 
evitar a extinção que ameace a urna 
espécie determinada. Adotar-se-ão 
medidas que permitam, até o ponto 
em que os respectivos governos achem co!weniente, a utilização racional das 
nV2S migratórias. tanto no desporto 
como na alimentação, no comércio, 
na Indústria e para estudos e investi
gJÇÕCS cIentíficas. 

ARTIGO VIII 
A proteção das espécies menciona

das no Anexo a esta Convenção é de 
urgência e importância espeCial. As 
csrécjes ai incluídas serão protegidas 
tanto quanto possível e somente as 
autoridades competentes do país pode
rão autorlnr a caça, matança. captu
ra ou coleção de exemplares de tais 
e~péclE:s. A permissão para isso será 
c{lnr::edida somente em circunstãncias 
especia:s quando necessária pRra a 
realização de estudos científicos ou 
c;t1rmuo i!1dispensáveIS na administra
ção da região em que se encontra tal 
plantn ou animal. 

ARTIGO IX 
Cac18 11m dos Governos Contratan

tes tnmrlrú es m2didas necessárias pa
ra a superintendência e regulamenta
ço das importações exportações e 
trfms: to de csp~cies protegidas de 
flora e fa una. e de seus produtos pe
los ~eguiJltcs meios: 

1. Concessão de certificados que 
a.utorizem a exportação ou trânsito de 
espécies protegidas de flora ou fauna 
oU.de seus orodutos. 

2. proibição da importação de quais
quer ex,emulares de fauna ou flora 
protegidOS 'pelo pais de origem. e de 
seus prodrtos. se êstes não estão acom
panhados de um certificado expe<li
do de a.côrdo com as disposições do 
§ 1. o dêste Artigo, autorizando sua 
exportação. 

ARTIGO X 

1. As disposições da presente Con
vencão não substituem de maneira 
neira nenhuma os acordos internacio
nais previamente celebrados por um 
ou mais dos Governos Contratantes. 

J 

J 
j 
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2. A União Panamerecana subminis
trará aos Governos Contratantes tõda 
Informação pertinente aos fins da pre
sente Convenção que lhe seja comuni·· 
cada por qualquer museu nac:onal JU 
organismo nacional ou internacional, 
criado dentro de seas jurisdi\ões e in
teressados nos fins visados pela Con
venção. 

ARTIGO XI 

1. O original da presente Conven
ção em português, espanhol, inglês e 
francês será depositado na União Pa
namericana e aberto à assinatura dos 
Governos Americanos em 12 de outu
bro de 1940. 

2. A presente Convenção permane
cerá aberta para a assinatura dos Go· 
vernos Americanos. Os instrumentos 
de ratificação serão dej1lJsitados na 
União Panamerlcana, a qual notifica
rá o depósito e a data dos mesmcs 
assim como o texto de qualquer decla
ração ou reserva que os acompanhe, a 
todos os Governos Americanos. 

3. A presente Convenção entrará em 
vigor três meses depois que se hajam 
depositado na União Panemericana 
não menos que cinco ratificaçõe~. 

4. Qualquer ratificação que se re
ceba depois que a presente Convenção 
entre em vigor terá efeito três meses 
depois da data do depósito de tal rati·· 
ficação na União Panamericana. 

ARTIGO XII 

1. Qealquer dos Governos Contra
tantes poderá denunciar a presente 
Convenção quando queira. por meio 
de um aviso por escrito à União Pa
namer:cana. A denúncia entrará em 
vigor um ano depois do recebimento 
da respectiva notificação pela Unifio 
Panamerlcana. Nenhuma denúncia. 
no entanto. terá efe!toantes de cinco 
Il"~- ___ <o ~-~ da vigência da presen" 
te Convenção. 

2. _\: ,,~,1I0 resultado de denúncia.> 
simultâneas ou sucessivas, o número 
de Governos 'Contratantes se reduzi~' 
a. menos de três, a Convenção deixará 
de funcionar na data em que, de acõr
do com as disposições do parágrafO 
precedente, a última destas denúncias 
entrar em vigor. 

3. A União Panamericana notificará 
a todos os Govêrnos Americanos as 
denúncias e as datas em que come
çarão a ter efeito. 

4. Se a Convenção deixar de ter vil 
gência de acõrdo com as estipulações 
contidas no segundo parágrafo do 

presente Artigo, a Utlião Pallamerica
na notificará a todos os Govêmos 
Americanos a data em que a mesma 
cessar de ter efeIto. 

Em fe do que, os infrascritos Plen!
potenciános i depois de ter depositado 
os sel'S plenos poderes, que foram en
contrados em boa e devida forma, as
sinam e selam esta Convenção na 
Uni ã o Panamericana, Washington, 
D. C., em nome dos &eus respectivos 
Governos, nas datas indicadas junco 
às suas assinaturas. 

Pela Bolícia: 

(A) Luiz F. Guachalla - outubro 
12, 1940 ·(Sêlo. 

Por Cuba: 
(A) Pedro Martinez Fra.ga. - outu

bro 12, 1940 (Sêlo). 
Pelo Salvador: 

(A) Héctor David Castro - outubro 
12, 1940 (Sêlo). 

Pela Nicarágua: 
(A) León De Bayle outubro 12, 

1940 (Sêlo). 

Pelo Peru: 
(A) M. de Freyre S. - out\:bro 12, 

1940 (Sêlo). 
Pela RepÚblica Dominicana: 

(A) Julio Vega Batlle - outubro 12, 
1940 (Sêlo). 

Pelos Estados Unidos da América: 
(A) Cordel! Hull - outubro 12, 

1940 (Sêlo). 
Pela Venezuela: 

(A) Diógenes Escalante outubro 
12, 1940 (Sêlo). 

Pelo Equador: 
(A) C. E. Alfaro - outubro 12, 

1940 (Sêlo). 

Lista de espécies que deverão ser In
cluidas, por parte d oBrasil, no 
anEXO à Convenção para a 'Droteção 
da flora. da fauna e das belezas 
cênicas naturais dos pafses da 
América. 

Lista parcial de espécles de 
grande e mffiio porte, da flora 
br'lsileira merecedoras de prote
ção especial. 

Pau Brasil - Caesalpinda echinata 
Lam. 
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Jacarandá-oabiúna Dalbergla 
IliFTa A11em. 

Jequitibá rosa - Carlnlana. Brasi
lIensis Cas. 

Sapucaia - Lecyth!s plSOniS camb. 
Imbuia - Phllebe porosa (Nees) 

Mêz. 
Cedro - Cedrela fissllis VelI. 
Sucupira Bowdichia nitida, 

S~ruce. 
i'eroba de campos - Parathecoma 

p f'roba (Record) Kuhlm. 
Pau setim Aspidosperna ebur-

r.t un A11em. 
Tmburana Torresla cearensis 

Fr AlI. 
Oiticica - Licania rlgida Benth. 
Andlroba Carapa guianensls 

Aubl. 
Pinho do Paraná - Araucarla an

gt;~tifolia (Den.) O. Ktze. 
Carnaúba Copernica r.erifera 

Mart. 
Genipa.po - Genipa americana L . 
Braúna Melanoxylon BrnWla 

Sr.hott . 
t".>leo Vermelho - Myroxylon perul

fl'rum L. F 
61eo Pardo - Myrocarpus fosti

gi::.tus A11em. 
Pau ferro - Caesalpinia ferre a 

Mart. 
Guarabú roxo - Peltogyne confer

Lflora Benth . 
J atobá - 'iumenaea courbaril L. 
Massaranduba - Mimusops Salz

r:.uJ"!lil A. DC. 
Merindiba bagre Terminalia 

j l'nuarensis DC . 
Sobragy - Colubrina rufa Reiss 
J acarandá-tan - Machaerlum pe

J .('ellatum Vcg . 
Guarajuba - rerminalia acumina

ta (Fr . AlI . ) Eichl. 
Grossahy-azeite - Moldenhauera 

fl.:Jribunda Schrad. 
Pequiá- marfim Aspidosperma 

pf :vifolium A DC. 
Ita.plcurú amarelo - Gon!orrhuchiJ 

marginata Taub . 
Palmito - Euterpe edulis Man 
Araribá rosa - Centrolobium to

m f' ntosum Benth . 
Araribá robusto - CmtroloblUm 

!obustum Mart. 
Folha "larb - Platycyamul> Reg

ne:Jii Benth . 
\'inhatico _ Plathymenia (oliolosa 

Benth. 

Aroeira do sertão - Astronium 
uI1lndeuva Engl. 

Jequitibá de manta - CouraUrI 
rufescens Camb. 

Cangerena Cabralea cangerana 
Saldanha . 

Ipê roxo - Tecoma heptahyllA 
M:ut. 

Jacaré Piptadenia communts 
BLnth. 

Roxinho - Peltogyne conlertiflora 
Bt'nth. . 

Pau marfim - Agonandra brBS1-
Etmsis Benth. 

Pau marfim (S.P.) Ba!!ouroden
d'.c.n eburneum Mello. 

Guarantã - . Esenbecltla leiooarpa. 
Engl. 

Guatambú - Aspidospema ol1va
Cfum (Mart.) Mue11. Arg . 

I,ouro pardo - COl'dia trlchotomp. 
Ye11. 

Certifico que o documento a.c~ 
é cópia fiel do original transIDl,.ido 
à União Pam:mericana pelo Govêmo 
I'! (") Brasil. 

Washington, D .C. , 23 de outubro 
de 1941 . - Pedro de Alba, Secret.ario 
10 Conselho Diretor da Uniã.o Pan
na.ericana . 

Relação dos animais que merecem pro
teção parcial ou total e que devem 
!gurar na Convenção para Proteção 
da Flora, da Fauna e das Belezu 
Cênicas Naturais dos Paízes da 
América. 

CLASSE MAMMALIA 

Ordem Primates 

Proteção total para aS seguintes es
pécies: 

Mono (Brachyteles arachnoides) ; 
Micos em geral, Familia Hapalidae; 

Macacos aranha em geral , gênero 
Ateles. 

Ordem Carnívora 

Proteçã.o tota.! para as seguintes es
pécies: 

Lobo ou Guará (Chrysocyon bra
chyurus), Cachorro vinagre (Icticyon 
venaticus), Cão de orelhas curtas 
(Atelocynus microtis). Lontra (Lutra 
platensis), Ariranha (Fteronura bra.
sHiénsis) . 
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Ordem Perissodactyla .. " 

Proteção total para a Anta (Tapl
l'WI terrestris). 

Drdem Artiodactyla 

Proteção total para as seguintes es
pécies: 

Veado galheiro ou Cervo (Blasto-
eeros dichotomus), veado Borõro 
(lotazama rufina). 

Ordem Siren!a 

Proteção p:;lo espaço de dez anos 
para o Peixe-Boi (Trlchechus in\ln_ 
l'Uis) . 

Ordem Roden tta 

Ratão do banhado (Myocastor 
ooYPUS) . 

Ordem Xenal·thl'a 

Proteção total para as seguint.es es
pécies: 

Tamanduá bandeira (Myrmecopha
p Tridactyla) Tamanduá colete ou 
jaleco (Tamanduá Tetl'adactyla), 
Tamanduá. de cauda cumprida (Ta
manduá longicauda), Tamanduá-i 
<Cyclopes didactylus). PregUiças em 
geral (gênero Bradlpus e Choloepus) . 
Tatus em geral (famflia Dasypodi_ 
dae). 

CLASSE AVES 

Relação das Aves que merecem prü
Wção total: 

Ordem Rheijormes 

Famflia Rheidae - Tôdas as aves 
Qel!ta família são conhecidas vulgar
menme por Emas. 

Ordem Procellariijormcs 

Família Diomedeirae - Albatrozes. 
Família Ptocellariidae - Tôdas as 

.. T€6 desta famflia são vulgarmente 
denominadas por Bobo, Vira-bucho, 
Pura-bucho 

Famflia Hydrobatidae - Tôdas as 
.. ves desta farnflia, denominadas vul_ 
prmente por alma de mestre, Ando
rinha do mar. 

Ordem. Ciconiilormes 

Família Ardeidae - Garcinha, Pi
lherodius pileatus <Boddaert); Garça 
branca grande, Casmerodius albus 
egretta (Gm.) Garça branca peque
na, Leucophoyx thula thula (MoU
na) ; Socó-y vermelho. lxobrichus 
exilis erythromelas (Vieillot). 

Família Ciconiidae - JabuI'Ú ou 
Tuyúyú, Jabiru mycteria (Lichtens_ 
tein); Tabuyayá ou cegonha, Euxe
num galeata (Molina). 

Família Threskiornithidae - Guará 
Guara rubra (Lin,1aeus); Colhereiro 
Ajaia ajaja (Linnaeus). 

Família Phoenicopteridae - Ganso 
do Norte ou Flamingo, Phoenicopte
rus ruber rubcr (L:nnaeus). 

Ordem Anscrijormes 

Família A?lhimiàac - Anhuma 
Anhima COTn'1la (Linnanls). 

Família Analiàae - Pato arminho 
Cygnus m,ela.nchoriphus (Molin,a); . 

Marrecão ou Ganso, Neochen juba
ta (spix); 

Pato de crista, Sarkidiornis sylvi
cola Ilher e Ilher; 

Caporor6ca, Coscorolx! coscoroba 
(Mol!na) : Mergulhador ou Patão. 
Mergus octosetaccus (Vieillotl 

Proteção tct:1l durante o período de 
t'\~s anos, para o Marrecão picaço 
Metopiana peposaca (Vieillot). 

ONtem Falconijo1'1l!cs 

Família Cathartidae - Urul>ú-rei, 
Sarcoramphus papa (Linnaeus) 

Família Accipitridae - Gavião te
soura . Elanoides fortificatll~ ye tapa 
(Vieillot) 

Gavião pombo, lclinia plumbea 
(Gmelin) ; 

Gaviãc caramu.1eiro, Rosthramus .~ 
sociabilis sociabilis (Vieillotl; Aguia 
chilena, Geranoaetus melanoleu.cus 
(Vieillot); Gavião marisco, Geranos-
piza caerulescens gradlis (Temmin-
ck); Gavião Pescador. Pandton ha-
liaetus carolinensts (Gn.eliTIJ. 

Ordem Gruijonnes 

Família Psophtidae - Tôdas M 
aves desta família são vulgarmente 
conhecidas por jacamins. 
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Família Heliorm'lhide Ipequl, 
Heliornis fultca' (Boddüert) .. 

Fam1lia Eurypygidae - Pa.vãozinho 
do Pará., Eurypyga helias helias (Pal
Ias) . 

Ordem Charadriiformes 

Fam1lia Jacanidae - Piaçoca ou Ja
çanã.. Jaoana spinosa tacana (Lin
naeus) e Jocana spinosa peruviana 
Zimmer. 

Fam1l!a Charaariiàae - Tôdas as 
.aves desta fam1lia são vulgarmente 
conhecidas pelos seguinte~ nomes: 
Massarico de esporão, Batuira C:c cam
po, Batuira ou Agachada, Massarico de 
coleira. 

Familia Scolapacidae - Tôdas as 
aves desta fal.illlia geralmente co
nhecidas pelos nomes vulgares u€ Mas
sarico, Massaric-ão ou Massarico <to 
bico torto, Massarico grande da praia, 
Ba-tuirinha, Massarico pequeno, Aga
chadeira, Maroeja ou Bico-rasteiro, 
iNarcejão ou Gtalinhola, Massariqui
nho. 

Ordem Columbiformes 

Farn1lia Columbidae. - Rolinha, 
Oxypelia cyanopis (Pelzeln) 

Ordem CuculiJormes 

Família Cuculidae - Tôdas as aves 
desta família são rulgarmente deno
minadas por Papa-lagarto ou Cucú, 
Tincoã ou Chincoã, Alma de gato ou 
Rabilongo, Chincoã pequeno, Tajassú
in. ou Mãe de Porco, Jacú-molambo 
ou jaC'Ú taquara, Pt'itica ou Matinta
pereira, Sacy ou Semfirn, Peixe frito 
Anum ou Anú, Anú-coróca ou Anum
.guassú, Anú branco. 

Ordem Psittactforrnes 

• Família Psittacidae - Arara azul, 
.A Anodrorhynchus hyaeinthinus (La
... tham) , Arara-piranga, Ara macao 

(Linnaeus), Arara vermelha, Arachlo
roptera Gray; Arara canindé, Arara 
a~arauna (Linnaeus). 

• 
Ordem Strigijormes 

Famllia Tytonicf,ae - Suindara, Co
ruja branca ou Coruj-ão de Igreja, 
Tyto alba tuiàara (Gray). 

Farnilia Strigidae - Coruja. do Cam-
!><I, Speotyto cunicularia gralla.rl4 
(Temminck) . 

Ord.em CaprímulgíJormes 

Fam1lia Nyctibiídae - Ave 'do gênero 
Nyctibius, conhecidas vulg..rmente 
pelos seguintes nomes: UrutAu, Mãe 
da lua, Chora lua. 

Famlia Caprimulgidae - Tôdas aa 
aves desta familia são conhecidas vul
garmente pelos seguintes nomes: Ba
curau, Bacurau de bando, Cocu.~,:; ou 
Tabaco-bom, Tujú, Curiango tesoura, 
João coIta-·pão, Mt!de legoas, Curian~ 
gú. 

Ordem Micropodííjormes 

Famma Mícropodidae - Tôdas aos 
aves desta família são conhecidu 
vulgarm:nte por Andorinhão e Tape
russú. 

Família Trochílidae - Tôdas a~ 
aves desta fam.1!ia são vulgarmente 
chamadas Beija-flor. 

Ordem Troconíjormes 

Família Traganidae - Tôdasas av~ 
desta família são vulgarmente deno
mLl1ad8.s Surucui, Perúa choca, Peru 
cL:; sol, Dorminhoco. Peito de moça. 

Ordem Caraciijormes 

Família Momatidae - Tôdas as 
aves desta família. são vulgarmente 
denom'nac;ss por Jeruva, Pururú, Ta
quara, Hudú. 

Ordem Piei/armes 

Família Galbulidae' - Tôdas 9..3 
aves desta família são vulgarmente 
conh:cidas por Ariramba da ,nata 
virgem. Bico de Agulha, Beija-flor 
grande, Cuitelão ou Violeiro. 

Família Ramphastidae - Tôdas as 
aves dEsta família são vulgarmente 
denom'naàas por Tucanussú, Tucano, 
Tucaninho, Arassarí Arassari. poca 

Familia Picidae - Tôdas as aveS 
desta família dev.:m ser protegidas, 
exceto nas regiões onde se cultiva o 
cacau (Theabroma sp.). 



~ .... .. .. 0; 
u 

..... 
-.:t 
O) 
~ 

(õco 
~ 

-.:t 

N° NZ 
~~ 
.30.. 

-8-

Ordem PasserilOf'1nU 

T6das as aves das fam1llas que com
pões a ordem pass.eriformes, chama
das co~umente de pássaros. 

CLASSE REPTILIA 

Ordem Squamata 

Sub-ordem Sauna 

Familla Teiidae - Ja.curwdm, Dra
caena guyanensis. Proteção para eata 
espécie, durante dEZ anos. 

Sub-Ordem Ophidia 

Família Colubrid4e - Mussurana. 
Pseu&Joos cloelía. Proteção total. 

Ordem Test~1I4ta 

. . Famflia Chelonid4e - Tartarugas 
marinhas, Caretta caretta e Chelonta 
mydas. 

Familla Pelomedusidae - Tartaru
gas do Amazonas, Podacnemis expan-
8as; Tracajá Podocnemis cayenensis. 
Proteção para as espécies acima refe
ridas pelo período de 5 anos . 

CLASSE AMFÍBIA 

Proteção para todos os animais da 
fam1lia Bofonidae, denominados vul
garmno€te SaPOS. 

Imprensa Naclonal - Rio de Janeiro - Brallll - 19.7 
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Rio, 21 de janeiro de 1948. 

Meu caro Gigliotti, 

Aí vae o oficio do lQ Secretario da 
A Camara comunicando ao Senado que foi enviada 

,- -a sançao a resoluçao co Letislativo que apro-

- -va a Convençao para ~ proteçao da flora,fau-

~ ~ das belezas cenicas naturais dos paizes 
, 

da America. 

-Nao mandei ler o oficio no Expedien-
A 

te porque me parece que houve equivoco da Ca-
, , -

mara mandando a materia a sançao. Trata-se,e 
A voce verifique, de assunto da exclusiva compe-

A tencia do Congresso, conforme determina o art. 

66 da Constituição Federal. 

Caso pense de maneira diversa resti-

tua-me o oficio • 

.t>.braços do seu "ex-corde" 

9--~ ;\ & A .. · ~:---""""'::L 
I -----------
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 416 - 1947 

Aprova a Convenção para a proteção da Flora, da Fáuna e das Belezas 
cênicas naturais dos paises da América; com parecer favorável 
da Comissão de Diplomacia e Tratados ao projeto do ' Senado . 

Remete o . Senado Federal, para os 
fins previstos no art. 66, item 1, da 
ConstitUição, à Câmara Federal, o 
projeto de resolução do Congresso Na
cional. n.O 1, de 1947, que aprova a 
Convenção para a proteção da Flora, 
da Fauna e das Belezas Cênicas Na
turais dos Palses da América. 

A referida Convenção trata da pre
servação dOS Parques Nacionais, Re
servas Nacionais, Monumentos Natu
rais, Reservas de Regiões Virgens, e 
Aves Migratórias. 

Esta Convenção foi assinada pelos 
representantes da BoUvia, Cuba. Sal
vador, Nicarágua, Peru, República 
Dominicana, Estados Unidos da Amé
rica, Venezuela e Equador. 

Os Govêrnos contratantes em uma 
série de artigos se comprometem a ze_ 
1&1' pelas belezas naturais. proibir a 
caça, a matança e a captura de espé
cimes da fauna e a destrUição de 
exemplares da flora dos parques na
cionais, assim como, dotar êsses par
ques das facilidades necessárias para 
o divertimento e educação do público, 
de acôrdo com os fins .visados pela 
referida Convenção. Acordam ainda 
em adotar OU recomendar aos seus 
respectivos corpos legislativos a ado
ção de leis que assegurem a proteção 
e conservação da flora e da fauna de 
seus respectivos países. 

O original da Convenção, foi depo
aita.dQ na União Pan Americana e 
aberto à assinatura dos governos ame
rlcanos em 12 de outubro de 1940. 

Somos de parecer, diante do ex
posto. que a Câmara de Deputados 
dê sua aprovação à Resolução do 
Congresso Nacional n,o 1, de 1947, nos 
têrmos do projeto anexo. 

Sala da Comissão, 30 de junho de 
1947. - João Henrique, Presidente. 
- Mauricio Grabois, R e 1 a t o r. -
Oscar Carneiro. - Glycerio Alves. -
Heitor Colett. - Renault Leite. -
Vargas Netto. - Josino Gonçalves. 
- Alvaro Castelo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único. Fica aprovada a Con

venção para a proteção da Flora, da 
Fauna e das Belezas Cênicas Natw'ais 
dos Paises da América. assinada pelo 
Brasil a 27 de dezembro de 1940; re

'vogadas as disposições em contrário. 
Senado Federal, em 23 de abril de 

1947. - Nereu Ramos, Presidente. -
Georgino Avelino, 1.0 Secretário. 
Dario Cardoso, 3.° Secretário. - Plí
nio Pompeu, 4.° Secretário. . 

Convenção para a proteção 
da Flora, da Fauna e das bele
zas cênioos natur.ais dos países 
da América. 

Os Govêrnos Amerlcanos, desejooos 
de proteger e conservar no seu ambi
ente natural exeIlllPlares de tôdas as 
as espécies e gêneros da. flora e fauna 
indígenas, incluindo aves migratórias, 
em número suficiente e em locais que 
sejam bastante extensos para que se 

• . , 
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evit€ por todos os meios humanos, a 
sua extinção; e 
D~~josos de proteger e conservar as 

pa·isagens de grande beleza, as for
mações geológicas extraordinárias, as 
regiões e os objetoo naturais de In
terêsse estético ou valor histórico ou 
cientifico, e os lugares caracterizados 
pm; conàiçõe5 primitivas dentro doo 
ca~os aos quais esta Convenção se 
refere; e 

Desejo.oos de formular uma conven
ção para a proD~ção da flora, da fau
na e das belezas cênicas naturais den
tro dos propósitos acima enunciados, 
convieram nos seguintes Artigo,,: 

ARTIGO I 

Definição dos têrmos e das expres
sões empregados nesta Convenção: 

1. Entender-se-á por Parques Nacio
nais: 

As rGgiões estabele-cidas para a pro
teção e '!onservação das b~lezas cêni
CU5 naturais e da flora e fauna de im
portânc:a nadonal das quais ° pú
blico poJe aproveitar-s~ melhor ao 
serem posta sob a sup:;rintendência 
oficial. 

2. Ent~nder-se-á por Reservas Na
Natu;',lÍs: .. 

As regiões ('stab:,l~o!drs para a con
servaç3.o e utilização, sob a vi~ilância 
oficial. das riquezas naturais. n'lS 
quais se prot.egerá a flora e a fauna 
tanto quanto compatívEl com co, fins 
para os quais estas reservas ~?o cria
das. 

3. Entrnd.er-se-á por Monumentos 
Natllr~is : 

As re;;iões, o e-bjeios ou as c"pe;::l~1S 
vivas d.~ animais 011 planta~. de in
tcrê~~e ~sV;:~o Ol! valor histó;'ico 0'1 
ci€n tífico. aos qua;3 é dada protc,:tO 
ah~oluta, cem o fjm de corsprnlr l1'11 
objeto c·pec(f'co Ol! \lma eS'1PC:2 d t2r
min~cta d flora OH fal1n~. drcl1ral1cÍo 
um~ r.C(if,o, um ebjcto. ou tll1n ('5né~le 
isc'qd.n mcnmnfn~o natural invioiá
v 1. f'xr ,to nar~ a r~Dli~1~1Cfio d'" in'.''"' -
türftcõ-''i cie'nt'fi('3' dnvi'i'l'" 'nte au
torizac''ls ou imp9cões ofi<.':~;s. 

4. Ent€nder-se,á por Rt'scr'tas de 
Reoi6cs virqr'l1S: . 

Uma r~R,ião admin" tra,h pele,s no
drr~s 1)úbli cos, onde (,y'Se ·m condicõ's 
primi'i;'as naturais de flora. Í'lt;na, 
habitarão e transporte com ausênr,ia 
de caminhos nara o trá.fico de veiculos 
e onde é pro~bida tôda exploração co
mercial. 

5. Entender-se_á por Aves migra
tórias: 

As aves pertencen~es a d'etermina
das espécies, cujos indivíduos, ou al
guns deles, atravessam, em qualquer 
estação do ano, as fronteiras dos paí
ses da América. Algumas espécies das 
seguintes famflfas pOdem ser citadas 
como exemplos de aves migratórias: 
Charadriidae. Scolopacidae, Capri
mulgidae, Hirundinidae. 

ARTIGO II 

1. Os Governos Contratantes es
tudarão imediatamente a possibilida
de de criar, dentro do território de 
seus respectivos paises, os parques 
nacionais, os monumentos naturais. e 
as reservas de regiões virgens defini
dos no artigo precedente. Em todos os 
casos em que e5ta criação seja exe
quivel, será removida logo que conve
niente depOis de entrar em vigor Q 

lJl'csente Convenção. 
2. ::'ie em algum país a criação de 

llnques ou reservas nacionais, monu
mentos n[l.turais, ou reservas de re
giórs virgens não for exequível na 
alllalídade. escolhcr-se-ão tão depres
sa quanto possivel os si tios, objetos ou 
('~ :'écies vivas de animais ou plantas, 
se!:;llndo o cP~O. que serão transfor
Jl1ados em parques ou reservas naclo_ 
n:1Ís, monumentos naturais ou reser
V~'S de regiões virgens logo que, na 
Dl inif'o d"s autoridftdes do pais. as 
circunstâncias o pe~mitam. 

3. Os Governos Contratantes noti
fIcorão à União Panamerieana a cria-
11;;0 de parques e reservas nacionais, 
monumentos naturais. e reservas de 
1'. giões virgens, e a legiSlação e siste
mas administrativos adotados a êste 
respeito. 

ARTIGO IH 

Os Governos Contratantes acordam 
('m que os 1:mites dos parques nacio
J"!ai3 não serão alteJados nem alie
n '(la parte alguma deles a não ser 
~ r pnJrl flÇEíO de autorid;:de legislati
va competente, e que as riquez3s ne
I s existentes não serão exploradas 
para fins compre:ais 

Os Governos Contratantes resol-
1"~m proihir fi caca. a matança e a 
C"I]1tura d.e espécimes da fauna e a 
cl2stl'uição e coleç50 ele exemplares da 
flcra nos parques nacionais, a não ser 
pcl:cs autoridades do paraue. ou por 
ordem ou sob a vigilância das mesmas, 
ou para investigações cientificas de
vid[1mente autorizadas. 
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'Os Go1"ernos Contra tantes concor
dam ainda mais em prover os par
ques nacionais das facilidades n eces
sárias para o diver timento e a educa
ção do público, de acõrdo com os fins 
visados por esta Convenção. 

ARTIGO I V 

Os Governos Contratantes resolvem 
manter invioláveis as reservas de re
giões vlr~ens, até o ponto em que se
ja: exequível, exceto parainvestigações 
clentíficas devidamente autorizadas, e 
para inspeção oficial, ou para outros 
fins que estejam de acõrdo com o pro
pósitos para os quais a reserva foi 
crIada. 

ARTIGO V 

1 . Os Governos Contratantes re
solvem adotar ou rf{:omendar aos seus 
r espectivos corpos legislativos compe
ten tes, a adoção de leis e regulamen
tos que assegurem a proteção e con
servação da flora e fauna dentro de 
seus respectivos territórios, e fora dos 
parques e reservas nacionais. monu
mentos naturais, e reservas de regi
ões \'in;-ens mencionados no artigo II 
T ais regulamentos con tero disposições 
que pll'miLam a caça ou coleção de 
exemplares de fauna e flora para es
tudos e Investigações cientificas por 
indivlduos e organismos devidamente 
a utorizados. 

2. Os Governos Contratantes acor
dam em adotar ou em recomendar acs 
seus respectivos corpos legislativos a 
a doção de leis ue assegurem a prote
ção e conservação das paisagens. das 
formáções geológicas extraord lnârias, 
daR regiões e dos ObjEtos naturais de 
interêsse estético ou valor histórico 
ou científlco. 

ARTIGO VI 

Os Governos Contrattantes .r esol
vem cooperar uns com os outros para 
promover os propósitos desta Conven
ção. Visando êste fim , prestarão o 
a uxílio necessário, que seja compatí
vel com fi sua legislação nacionais, 
aos homens de ciência das repúblicas 
americanas que se dedicam às inves
tigações e exportações : poderã o. quan
d o as circunstâncias o justifiquem. ce
lebrar convên ios uns com os outros 
ou com instituições cientificas das 
Américas que tenda m a aumentar a 
eficácia de sua colaboração; e porão 
ao dispor de tõdas as RepÚblicas 
Igualmente, seja por melo de sua pu
blicação ou de qualquer outra manei-

ra, os conhecimentos clentificos ob
tidos por meio dêste trabalho de co
operação. 

ARTIGO VII 

Os Governos Contra tantes adotarão 
lnl'didas apropriadas para a proteção 
das aves migratórias de valor econô
mico cu de interêsse estético ou para 
evitar a extinção que ameace a uma 
eS;Jéeie determinada. Adotar-se- ã o 
m edidas que permitam, até o ponto 
em que os respectivos governos ach em 
convel1iente, a utllização racional das 
a ves migratórias, tanto no desporto 
como na aEmentação, no comércio, 
na Indúst ria e para estudos e investi
gações cientificas. 

ARTIGO' VIII 

A proteção das espéCies menciona
das no Anexo a esta Convenção é de 
urgêncfa e importância especial. As 
espécies 2! incluídas serão protegidas 
ta.nto quanto possível e somente as 
?ütoridades competentes do país pode
rão autorizar a caça, matança. captu
ra ou coleção de exemplares de tais 
espécIes . A permiscão para isso será 
concedida somente em circunstâncias 
CSPfCÜ)~S quando necessária para a 
realiz2ção de estudos científicos ou 
e"lwndo indiRpensâvels na admlnistra
c:J.o da região em que se encon tra tal 
planta OH an1mal. 

ARTIGO IX 

Cada um dos Governos Contratan
tes tomará as IUpdidas necessárias pa
ra a superintendência e regulamenta
ço das importações. exportações· e 
trâns: to de' espécies protegidas de 
flora e fa una, e de seus produtos pe
lo:; seguin tes meios: 

1. Concessi\.o de certificados que 
al1t0rizp.m a exportação ou trânsito de 

. espécies protegidas de flora ou fauna 
ou de seus produtos. 

2. Proibição da importação de quais
quer ex·emplares de fauna ou flora 
protegidos pelo país de orig'em, e de 
seus prodt·tos. se êstes não estão acom·· 
panhados de um certificado expedi
do de acôrdo com as disposições do 
§ 1. o dêste Artigo, a utor;zando sua 
exportação. 

AnTIGO x 

1. As di.sposições da presente Con
venção não substituem de maneira 
n eira nenhuma os acordos internado .. 
na i5 prêviamente celebrados por um 
ou mais dos Governos Contratantes. 
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2. A União Panamerecana subminis
trará aos Governos Contratantes tôda 
informação pertinente aos fins da pre
sente Convenção que lhe seja comuni
cada por qualquer museu nac:onal ou 
organismo nacional ou internacional, 
criado dentro de st'as jurisdl,ões e in
teressados nos fins visados pela Con
venção. 

ARTIGO XI 

1. O original àa presente Conven
ção em português, espanhol, inglês e 
francês será depositado na União Pa
namerlcana e aberto à a&inatllra d03 
Governos Amer!canos em 12 de outu
bro de 1940. 

2. A presEnte Convenção permane· 
cerá. abuta para a assinatura dos G o· 
vernos Americanos. Os instrumentos 
de ratificação serão deflJsitados na 
União Panamericana, a qual notifica
rá o depósito e a data dos mesmcs 
assim como o texto de qualquer decla
ração ou reserva que os acompanhe, a 
todos os Governos Americanos 

3 . A presente Convenção entrará em 
vigor três meses depois que se hajam 
depositado na União Panemericana 
não menos que cinco ratificações. 

4. Qualquer ratificação que se re
ceba depois que a presente Convenção 
entre em vigor terá efeito três meses 
depois da da ta do depósito de tal rat' 
ficação na União Panamericana. 

ARTIGO XII 

1. Qralquer dos Governos Contra
tantes poderá denunciar a presente 
Convenção quando queira. por meio 
de um aviso por escrito à União Pa
namer:cana. A denúncia entrará em 
vigor um ano depois do recebimento 
da respectiva notificação pela Uni:,\) 
Panamericana. Nenhuma denúnciJ, 
no entanto, terá efeito antes de <:in e , 
:J"' ~ -_.. .._< da vigência da presen .. 
te Convenção, 

2 v .lU resultado de denúncia ; 
simultâneas ou sucessivas, o número 
de Governos Contratantes se reduzi" 
a menos de três. a Convencão deixará 
de func;onar na data em que, de acôr
do com as disposições do parágraf'> 
precedente, a última destas denúncias 
entrar em vigor. 

3. A União Panamericana notificará 
a todos os Govêrnos Americanos as 
denúncias e as datas em que come-
çarll o a ter efeito, . 

4. Se a Convenção deixar de ter vil 
gência de a.côrdo com as estipulações 
contidas no segundo parágrafo do 

presente Artigo, a Uhlão Pl2namerlca
na notificará a todos os Govêrnoa 
Americanos a data em que a mesma 
cessar de ter efe1to. 

Em fe do que. os infrascritos Pleru
potenciános, depois de ter depositadO 
os set's plenos poderes, que foram en
contrados em boa e devida forma, as
sinam e selam esta Convenção na 
Uni ã o Panamericana, Washington, 
D. C., em nome dos seus respectivoa 
Governos, nas datas indicadas junco 
às suas assinaturas. 

Pela BoUcia: 

(Al Luiz F. Guachalla - outubro 
12, 1940 (Sêlo. 

Por Cuba: 
(A) Pedro Martinez Fra.ga - outu

bro 12, 1940 (Sêlo). 

Pelo Salvador: 
(1\.) Héctor David Castro - outubro 

12, 1940 (Sêlo). 

Pela Nicarágua: 
(A) León De Bayle outubro 12, 

1940 (Sêlo). 

Pelo Peru: 
(A) M. de Freyre S. - outvbro 12, 

1940 (Sêlo). 

Pela RepÚblica Dominicana: 
(A) Julio Vega Batlle - outubro 12, 

1940 (Sêlo). 

Pelos Estados Unidos da América: 
(A) Cordell Hull - outubro 12, 

1940 (Sêlo). 

Pela Venezuela: 
(A) Diógenes Escalante - outubro 

12, 1940 (Sê 10) . 

Pelo Equador: 
(A) C. E, Alfaro - outubro 12, 

1940 (Sêlo). 

I,ista de espécies que deverão ser m
cluídas, 1XJr parte d oBrasil, no 
anexo à Convenção para a vTOteção 
da flora. da fauna e das belezas 
cêm'cas naturais dos paÍlles da 
América. 

Lista . parcial de espécIes de 
grande e media porte, da flora 
br'1sileira, merecedoras de prote
ção especia.l. 

Pau Brasil - Caesalpinda echinata 
Lam. 

• 
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Jacarandá-ctlbiÚlla ,l Dalbergla 
I1ip-ra AlIem. 

Je{}uitibá rosa - Cariniana Brasi
liensis Cas o 

Sapucaia - Lecythis plsonis Camb. 
Imbuia - Phoebe porosa (Nees) 

Mêz. 
Cedro - Cedrela fissilis Vel!o 
Sucupira Bowdichia nitida 

Si-ruce. 
Peroba de campos - Parathecoma 

pproba (Record) Kuhlm. 
Pau setim Aspidosperna ebur-

r.tun AlIem. 
Tmburana Torresia cearei1sis 

Ft AlI. 
Oitlcica - Licania rigida Benth. 
Andiroba Carapa guianensls 

Aubl. 
P!nho do Paraná - Araucarta an

gt: ~' tifolla (Dert.) O. Ktze. 
Carnaúba Copernlca I)erlfera 

Mart. 
Genipapo - Genlpa americana L . 
Braúna Melanoxylon Bmuna 

Sr,hott. 
óleo Vermelho - Myroxylon peru!

f ('rum L. F 
Óleo Pardo - Myrocarpus f~ Sti

gl~ tus Allem. 
Pau ferro - Caesalpinia ferrea 

Mart. 
Guarabú roxo - Peltogyne confer

tLflora Benth . 
. J atobá - ':iumenaea courbalil L. 

Massaranduba - Mimusops Salz
r:;uPlI1ii A . DC. 

Merindiba bagre Terminalia 
j F.nuarensis DC. 

Sobragy - Colubrina rufa Reiss 
Jacarandá-tan - Macha erium pe

II r ellatum Vcg . 
Guarajuba - rerminalla at::umlna

ta (Fr. AlI.) Eichl. 
Grossahy-azeit.e - Moldenhauera 

f1Jribu!lda Schrad. 
Pequiá.marfim Aspidosperma 

pf~vlfolium A DC. 
Itapicurú amarelo - Goniorrhachi.; 

marglnata Taub . 
Palmito - Euterpe edulis Mart 
Araribá rosa - Centrolobium to

m f' ntosum Benth . 
Araribá robusto - Cellltroloblum 

!"obustum Mart. 
Folha larg'l - Platycyamul> Reg

ne;Jil Benth . 
\'inhatico Plathymenia coliolas:!. 

Benth. 

Aroeira do sertãO Astronium 
urundeuva Engl. 

Jequitibá de manta - Couratari 
rufescens Camb. 

Cangerena Cabralea cangerana. 
SaJdanha. 

Ipê roxo - Tecoma heptahylla. 
Mart. 

J acaré Piptadenia communls 
·Blnth. 

Roxinho - Peltogyne confertlllora 
Bt'nth. 

Pau marfim - Agonandra brasl
l~~nsis Benth. 

Pau marfim (S.P.) Bal!ow-oden
d~c·n eburneum Mello. 

Guarantã - Esenbeck1a leiqoarpa. 
Engl. 

Guatambú - Aspidosperna oliva
Cfum (Mart.) MuelI. Arg . 

Louro pardo - Corcl!a trichowma. 
Yell. 

Certifico que o documento aclma. 
C cópia fiel do original trRll1smlo.ido 
à União Pam:mericana pelo Govêrno 
r]n Brasil. 

'Washington, D. C" 23 de outubro 
de 1941. - Pedro de Alba, Secretario 
'lO Conselho Diretor da União Pan
!\l:lericana. 

Relação dos an~mais que merecem pro
teção parcial ou total e que devem 

. fguTar na Convenção para Proteção 
da Flora, da Fauna e das Belezas 
Cênicas Naturais dos Paízes da 
América. 

CLASSE MAMMALlA 

Ordem Primates 

Proteção total para as seguintes es
pécies: 

Mono (Brachyteles arachnoides> ; 
Micos em geral. Família Hapalidae; 

Macacos aranha em geral, gênero 
AteIes. 

Ordem Carnívora 

Proteção total para as seguintes es
pécies: 

Lobo ou Guará (Chrysocyon bra
chyurus), Cachorro vinagre (Ictlcyon 
venaticus), Cão de orelhas curtas 
(Atelocynus microtis). Lontra (Lutra 
platensis), Ariranha (Pteronura br&
s1liensis) . 
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Ordem Perissodactyla " " " 

Proteção total para a Anta (Tapt
~ terrestrlsJ, 

Dl'dem Artiodacty/a 

Proteção total para as seguintes es
pécies: 

Veado galheiro ou Cervo (Blasto-
~ros dichotemus), veado Boróro 
(llazama rufinaJ, 

Ordem Si7'enta 

Proteção pelo espaço de dez anos 
pua o Peixe-Bei (Trlchechus inun
~), 

Ordem Rodentla 

Ratão do banhado (Myecastor 
ooypUS) , 

Ordem Xenarthra 

Prot.eção total para 1's &eguintes es
Jlécies: 

Tamanduá bandeira (Myrmecopha
~ Tridactyla) Tam~nduá colete ou 
jaleco (Tamanduá Tctradactyla) , 
Tamanduá de cauda cumurida (Ta
manduá longicauda), Tamanduá-i 
(Cyclopes didactylus), Preguiças em 
~ral (gênero Bradipus e Choloepus) , 
Tatus em geral (família Dasypodi
ds.e) , 

CLASSE AVES 

Relação das Aves que merecem pro
teç{\o total: 

Ordem Rhciformes 

Família Rheidae - Tôdas as aves 
"'~ta família são conhecidas vulgar
lIlenme por Emas, 

OrdeJm Procellariiforrnes 

Família Diomedeirae - Albatrozes, 
Família Procellariidae - Tôdas as 

&YeB desta famUia são vulgarmente 
denominadas por Bobo, Vira-bucho, 
l"ura-bucho 

Familia Hydrobatidae - Tôdas as 
aVe!! desta família, denominadas vul_ 
prmente por alma de mestre, Ando
rlnha. do mar, 

Ordem ~Ciconiiformes 

Família Ardeidae - Garcinha, Pi
lherodius pilcatus (Boddaert); Garça 
branca grande, Casmerodius albus 
egretta (Gm,) Garça branca peque
na, Leucophoyx titula thula (Moli
na) ; Socó-y vermelho, Ixobrichus 
exilis erythromelas (VieillotJ, 

Família Ciconiidae - Jaburú ou 
Tuyúyú, Jabiru mycteria (Lichtens
tein); Tabuyayá ou cegonha, Euxe
nura galeata (Molina), 

Família Threskiornithidae - Guará 
Gucra rubra (Linnaeus); Colherelro 
Ajaia ajaja (Linnaeus), 

Família Plwl'nicopteridae - Ganso 
ào Norte ou Flamingo, Plloenicopte
rus ruber 1'1</JeT (L!:,llaeus), 

Ordem Anserifol'mes 

Família Anlzimi1ae - Allhuma 
A nhima corlluta (LimnéUs), 

Família Anatidae - Pato arminho, 
Cygnus melanchoTiphus (Molina); 

Marrecão ou Ganso, Neochen juba
ta (spix); 

Pato de crista, Sarkidio~nis sylvi
cola Ilher c Ilher; 

Capororóca, Coscm'oba coscoToba 
(IVIolina) : Mergulhador ou Patão, 
JllIel'gus octosctaceus (Vieillot) 

Proteção total durante o período de 
t",\s anos, para o Marrecão picaço 
Metopiana peposaca (VieillotJ, 

Ordem FalconijoTmes 

Fam!Iia Cathartidae - UrulYú-rei, 
Sarcoramphus papa (Linnaeus) 

Familia Accipitridae - Gavião te
soura Elanoides fOl'tificatus ye tapa 
(Vieillot) 

Gavi,ão pombo, Ictinia plumbea 
(Gmelin) ; 

Gaviãc caramujeiro, Rogthramus, 
sociabilis sociabilis (Vieillot); Agula 
c~üena, Geranoaetus melanoleucus 
(Vieillot); Gavião marisco, Geralws
piza caerulescens gracilis (Temm!n
ck); Gavião Pescador, Pandion M
liaetus carolinen.?is (Gn.elinJ, 

Ordem Gruiformes 

Família Psophiidae Tôdas as 
aves desta família são vulgarmente 
conhecidas por jacamins, 

... 
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Família HeliornVthide lpequl , 
Heliornis fulica (Boddaert) . . 

Família Eury'fiy'gidWt' - Pavãozinho 
do Pará., Eurypyga helias helias (iPal
las) . 

Ordem Charaàriiforrnes 

Famflia Jacaniàae - Piaçoca ou J a 
. çanã, Jaca/na spinosa tacana (Lin 
n.aeus) e Jocana spinosa peruviana 
Zimmer. 

Familia Charactriiàae - Tôdas as 
aves desta fa mília são vulgarmente 
conhecidas pelos seguinte;: nomes: 
Massarlco de esporão, Batuira c:c cz.m
po, Batuira ou Agachada, Massarico de 
coleira . 

FamHia Scolapaciàae - TOOas as 
aves desta família geralmente co
nhecidas pelos nomes vulgares úe Mas
sarico, Massarioão ou Massarico do 
bico torto, Massarico grande da praia, 
Batuirinha, Ma.ssarico pequeno, Aga
chadeira, Mal'ceja ou iEco-raste~ro, 
lNarcejão ou Galinhela, Massariqul
nho. 

Ordem Columbiformes 

Família Columbiàae Rolinha, 
Oxypelia cyanopis (Pelzeln) 

Orctem Cuculiformes 

Família Cuculiàae' - Tôdas as aves 
desta famHia são V'ulgarmente deno
minadas por Papa-lagarto ou Cucú, 
Tincoã ou Chincoã, Alma de gato ou 
Rabilongo, Chincoã pequeno, Tajassú
ir<. ou Mãe de Porco, Jacú-molambo 
ou jacú taquara, P{'itlca ou Matinta
pereira, Sacy ou SemJim, Peixe frito 
Anum ou Anú, Anú-coróca ou Anum
guassú, Anú branco. 

Ordem Psittaciformes 

Família Psittaeidae - Arara azul, 
Anodrorhynehus hyacinthinus (La
tham) , Arara-piranga, Ara maeao 
(Linnaeus), Arara vermelha, Araehlo
roptera Gray; Arara canindé, Arara 
a-arauna (Linnaeus). 

Ordem Strigiformes 

Famflia Tytonidae - Suindal'a, Co
ruja branca ou Corujão de Igreja, 
Tyto alba tuiàara (Gray). 

Família Strigiàae - Coruja. do C&m. 
p c>, Speotyto cunicularia graJ.larifa 
(T emminck) . 

Ord.em Caprimulgiformes 

Família Nyctibi idae - Ave do gênero 
Nyctlbius, conhecida s vulg ... r mente 
pelos seguintes nomes : Urutá.u, Mãe 
da lua, Chora lua . 

Fam1ia Caprimulgiàae - TOOas as 
aves desta familia são conhecidas vul
garm~mte pelos seguintes nomes: Ba
curau, Bacurau de bando, COOt;.~c ou 
Tabaco-bom, Tujú , Curiango tesoura, 
J oão corta-pão, Mede legoaa, Curian
gú. 

Ordem Micropoàiiformes 

Família Micropodidae - Tôdas aI! 
aves desta familia são conhecida.!! 
vulgarmente por Andorinháo e Tape
russÚ. 

Família Trochilidae - Tôdas ai! 
aves desta família são vulgarmente 
chamadas Beija-flor . 

Ordem Traeoniformes 

Família Trogoniàae - Tôdas as aves 
desta família são vulgarmente deno
minadas Surucuá, Perúa choca, Peru 
d.~ sol, Dorminhoco. Peito de meça. 

Ordem Caraciiformes 

Família M01r.atidae Tôdas!UI 
a ves desta família, são vulgarmente 
dencm'nadas pcr Jeruva, Pururú, Ta
quara, Hudú. 

Ordem Piei/armes 

Família Galbulidae - Tôdas !UI 
aves desta família são vulgarmente 
conh:cid:ls por Arirnmba da ,nata. 
virgem. Bico de Agulha, Beija-flor 
granee, Cuitelão ou Violeiro. 

Família Ramplwstidae - Tôdas as 
. aves desta famllia são vulgarmente 
oenom'naõas por Tucanussú, Tucano, 
Tucaninho. Arassarí Arassari.pooa 

Família Picidae - Tôdas as aves 
desta família dev., m • ser protegldas, 
exceto nas regi~s onde se cultiva o 
caca u (Theobrama, sp.). 
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Ordem Pas8mformes 
T6das as aves das famílias que com-o 

pões a ordem p&SSEriformes. chama
das comumente de pássaros. 

CLASSE REPTILIA 

Ordem Squamata 

Sub-ordem Saurta 

Famllia Teiid4e - Jacuruxim, Dra
oaena guyanensis. Proteção para esta 
espécie, durante dEZ anos. 

Sub-Ordem Ophidta 

Pam1lla Colubridae - Mussurana, 
PlJeudDbos cloelia. Proteção total. 

.. Famüia Chf>'íi1Ú!l4.r .. - Ta.rtarugas 
marinhas. Caretta caretta e Chelonia 
mydas. 

Família Pelomedusidae - Tartaxu.. 
gas do Ama.zonas, Podocnemi, expan
sas; TracaJá Podocnemis callenensis . 
Proteção para as espécies acima. refe
ridas pelo per lodo de 5 anos. 

CLASSt AldFÍBIA 

Proteção para todos 06 animais da 
famUia Bofonidae, denominados vul
garmn.ete SaPOS. 

Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - BralOn . - a47 

• 

\ 
• 
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Re~ete o Senado Federal, para os 

~~;);~/ll fJ 
fins previstos no ~rt. 

66 2 , item I, da Constituiçao, ~ Câ~ara Federal, o projeto de 

resolução do Congresso l~acional, nº I, le 1947, r:jue aprova a 

Convenção para a proteção da llora, da Fauna e das Belezas -

Cênicas Naturais dos Países da Améric~. 

A referida Convenção trai~ da preservação ios Parques 

Nacionais, Reserves Nacionais, r.ionumentos Naturais, Re s ervas 
• 

de Regiões Virgens, e Aves Migrat6rias. 

' Esta Convenção foi assinada pelos representantes da Bo 

livia, Cuba, Salvador, Nicéragua, Perú, República Dominicana, 

Estado~ Unidos d~ América, Venezuela e Equador. 

Os Govêrnos contratantes em uma série de artigos se com 

prometem a zelar pelas belezas naturais, proibir a caça, a ~a 

tança e a captura de e~pecimes da fauna e a destruição de 

exemplares da flora dos parques nacionais, assim como, dotar

êsses parques das faciliiódes nece0sárias para o diverti~ento 

e educação do público, de acardo com os ~ins visados pela re 

feriia Convenção. nc6rdam aini& en adotar ou recomeniar aos 

seus r.espectivos corpos legislativos a adoção de leis que as

segurem a proteção e conservação da flora e ia fauna de seus 

respectivos países. 

O original da Convenção, foi deposité::.do na União Pán A

mericana e aberto ~ assinaturé::. ios govêrnos americanos em 12 

de outubro de 1940. 

Somos de parecer, diante do exposto, que a Câmara de De '.. -
putados dê sua aprovação à Resolução do 00ngresso Nacion~i' nº 

1, de 1947, nos têrnos do projew anexo. 

Sala da Comissão, S~ de Junho de 1947.~ 

, 
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O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

, --Artigo unico- Fica aprovada a Convençao para a proteçao da 
A , 

Flora, da Fauna e das Belezas Cenicas Naturais dos ~aises da A-
, 

merica, assinada pelo Brasil a 27 de dexembro de 1940; revoga-
, - , das as disposiçoes em contrario. 

Senado Federal, em 23 de abril de 1947 

• c 
Nereu Ramos,Presidente • 

• - , 
• Georgino Avelino, IA Secretario • 

, , 
Dario Caràozo, 3A Secretario. 

, , 
Plinio Pompeu, 44 Secretario. -
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~ -CONVENQAO PARA A PROTEQAO DA Ji'LOIU\., DA FAUNA E DAS 

BELEZAS CtNICAS NA7URAIS SES DA .AMt!RICA. 

Os Governos J icanos, desejosos de proteger e oon
servar no seu ambiente natural exemplares de todas as espécies e 
gêneros da flora e fauna indígenas, incluim.o aves migratórias, eu 
número suficiente e em locais que sejam bastante extensos para que 
se evite, por todos os meios humanos, a sua extinção; e 

Desejosos de proteger e conservar as paisagens de grar.. 
de beleza, as forrmções geo16gicas extraordinúrias, as regiões e os 
objeto s naturais de interêsse estõtico ou valor históric o ou cien-, 
tÍfico, e os lugares caraterizados por condições primitivas ãentro 
dos casos aos quais esta Convenção se refere; e ~ 

- -Desejosos de formular uma c onvençao para a prot eçao 
da flora, da fauna e das belezas cênicas naturais dentro dos propó
si tos acima enwlciados, convieraI'il nos seguintes Artigos: 

AATIGO I ~ 
- . _ Definição dos termos e das expr essoe s empregados nes-

ta Convençao: 1 

1. Entender-se-á por PARQ,UES !rACIONAIS: -- --As regioes estabelecidas para a proteçao ,e conservaçao 
das belezas cênicas naturais e da floró. e fauna de importância na
cional das quais o público p6de aproveitar-se múlhor ao serem pos
tas sob a su~rintendênci6. oficial. 

2. Entender -se-á por RESEHVAS NACIONAIS: 

- -_ As regioes estabelecidas para éL conservaçao e utiliza-
çao, sob a vigilância oficial, das riquezas naturais, nas quais se 
protegerá a flora e a fauna tanto qUánto compatível com os fins pa
ra os quais estas reservas são criadas. 

3. Entender-se-á por I.dONUlOOrrOS NATURAIS: 

As regiões, os objeto3., ou as espécies vivas de ani
mais ou plantas, de interêsse estético ou valor histórico ou cien
tÍfico, I30S quais é dnda proteção absoluta, coa o fim de conservar 
um objeto específico ou urna espécie deterr.rinada. de flora ou fauna, 
declarando uma regiüo, um objeto, ou uma. espé~ie isolada, mon~en
to ~tural inviolável, exceto para a realizaça~ de investigaçoes 
cientificas devidUI'ilente ~utorizadas, ou inspeçoes oficieis. 

4. Entender-se-á por RESERVAS DE REGIÕES VIRGENS: 

u~, regiüo administrada pelos poderes públicos, ogde 
existem condiçoes primitivas naturais de floral fauna, habitaçao e 
transporte, com ausência de caminhos pura' o trafico de veículos c 
onde é proibida toda exploração comercial. 
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5. Entender-se-á por AVES lflGRAT S: 

As aves pertenc ent es a determinadas espécies, cujos 
indivíduo$, ou alguns deles, atravessam, em qualquer estação do 
ano, as fronteiras dos países da Áaérica. Algumas espécies das 
seguintes famílias p6dem ser citadas COflO exemplos de aves Lugra
tórias: Charadriidae, Scolopacidae, Caprimulgidae, Hirundinidae • . 

/' 
ARTIGO Y 

1 ~ Os Governos Contrlltant es estudarão imedia t8l11ent e 
a possibilidade de criar, dentro do território de seus respectivos 
países, os pafques nacionais, a~ reservas nacionais, os monumentos 
naturais, e as reaervas de regioes girgens definidos no artigo pre 
cedent e. Em todos os casos em qUE; esta criá ção seja exequível, s~ 
rá promovida !cgo que conveniE;nte depois de entrar em vigor a pre
sente Convençao. 

, -2. Se em algur!l pals a criaçao de parq~es ou reservas 
nacionais, monumentos naturais, ou reservas de regioes virgens não 

A -, - -for exequlvel na atualidade, escolher-se-ao tao depressa qUánto pos 
sível os sítios, objetos ou espécies vivas de animais ou plantas,
Regundo o caso, que serão transformados E;m parqu~s ou reservas na
cionais, monunentos na. turais ou reservas de regioes vü:~gens logo 
que, na opinião das autoridades do país, as circunstâncias o per
mitam. 

3. Os Governos Contratantes notificarão à União Pan
americana ti criação de pargues e reservas nacionais.!. monUI!lüntos l~ 
turais, e reservas de regioes vir~ens, e' a legislaçao e sistemas 
administrativos adotados a êste respeito • 

ARTIGO 111 

Os Governos Contratant es elC ordam em que os lirait es 
dos parques nacionais não serão alterados nem alienada parte algu-- -ma dele s a nao ser pela açao de autorid.ade le gisla ti va cOIllpetent e, 
e que as riquezas neles existentes não serão exploradas para fins 
comer ciai s. 

Os Governos Contratantes resolveLl proibir_a caça, E1._ 

matança e a captura de espécimes da fauna e a des~ruiçao e coleçao 
de exemplares da flora nos parques né..cionais, a nao ser peló.s au
toridades do parqu~, ou por 6rdeu ou sob a vigilãncü ... das' ocsmas, 
ou para invGstigaçoes científicas devidarwnt e autorizadas . 

Os Governos Contratant es c oncordam ainda mais era pro
ver os parques nacionais das facilidE:.des necessâric.s para o diver
timento e a ~ducação do pÚblico, de acôrdo COLl os fins visados por 
esta Convençao. 

ARTIGO IV 

Os Governos Contratantes resolvem manter invioláveis 
as reservas de regiões_virgens, até o ponto eo quE; seja exequível , 
exceto para_investigaçoes científicas deviuuHent e autorizadas , e 
para inspeçao oficial, ou para outros f ins que estejc:.m de E..côrdo 
com os propósitos pc;.ra os qus.is ti reserva foi criada. 

ARTIGO V 

1. Os Governos Contratant es resolvem é.dotar ou r eco-
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recomegdar aos. seus rOsl:E.ctivos corpos legislativos c 0!9-petoutes, 
u u~oçao de le~s e regulamentos que assegurem u proteçao e conser
vaçao da flora e fauna dentro de seus res~ctivos territórios, e 
fora dos pnrqu~s e reservas nacioruli s, r:1onumentos nc turais, e re
servas do regioos virgens moncion~dos no Artigo 11. Tais regula
mentos conterão disposições que per~ita~ a caça o~ coleção de exe~ 
plares de fauna o f lora para estudos e investigaçoes cient íficos 
por indivIduos e organismos devidaoente autorizados. 

2. Os Governos Contratantes acordam eu adotar ou en 
ro~omendar uos seus rm'tpect!vos corpos letsislativos a adoção de 
101S q~e assogurem a proteçao e conservaçao dae paisagens, das 
forrnaçoe s geológicas extraordinária s, das regi oes e dos obj etos' 
na turais de interôsse estético ou valor históri c o ou científico. 

AR TI GO VI -;;:;::--

Os Governos Contratant es resolvem cooperar uns C(lI1 os 
outros para pronover os propósitos desta Convenção. Visando êste 
finl proêtarao o auxIlio necessl'lri,j, que seje.. compatível COPl a sua 
legJ.slaçao nacionais, ~os honens d~ ciência das !:opúblicas_ameri
canas que se dedicam às investigaçoes e exploraçoes; poderao, quli!!., 
do as circunstuncias <) justifiquea, celebrar convênios uns com os 
outro s ou COIl institu içoes cient ificas das .A.t1Qr icas que tondaI!l a 
a~ntar a eficácia de sua coluboração; e porao ao dispor de todas 
as Repúb1ic as, igua1nente, SOjEL por lleio de sua publicação ou de 
qualquer outra maneira, os conhecinentos científicos obtidos por 
meio dôste trabalho de cooperação. 

ARTIGO VII 

Os Govornos Contratantes adotarão r:1odid n s apropriadas 
para o. prot ação das aves nibratóri as de valor econônico ou dú in
terôsse estétic'o ou pura evitar a extinção qUE; mneo.ce a uno. espé
cie deterniml.da. Adotar-se-ão nedidas quo pGrnito.n, o.tê o P9nto 
em que os respectivos governos achen conveniente, o. uti1izaçao r~
cional das aves nigratórias, tanto no desporto cono ng. o.lillentaç0.0 , 
no comércio, na indústria o pura estudos e invostigaçoes científi
cas. 

AR?IGO VIII .,..,.-:; 
, 

A proteção das ospócies I1encionadas no Anexo a esta 
Convenção é de urgência e inportfulcia especial. As espócies ai 
incluldas serão protegidas tanto quanto possivol e sbnente as au
toridades conpet~ntos do país poderão autorizar o.' caça, natunça, 
captura ou co1oçao de oxeI'lp1ares de tais espócies. A pernissao 
para isso serti concedida SClI1ente eIl circunstâncias e specic.is quan
do necessúria . lJara a realizacõ'o de estudos ciE;ntíficos ou quando 
indispensúvol na' adminiRtração da região en qUE; se encontra tal 
planta ou animal. 

AHTIGO IX 

Cada um dos Governos Contratantes tonarâ as lledidas 
n~cessárias pata a suporintendência e reb~lumentação das inporta
çoes, exportaçoes e trânsito de espécies protegidas de flora E; fn~ 
na, e de seus produtos pelos seguintes noios; 

-1. Ooncessao de certificados que autorizem a expor-



• 

• 

j [ 
... 

exportaçao ou trânsito de espécies protegidas de flora ou fauna 
ou de seu s prod utos. 

2. Proibição da importAp.ão de quaisquer exemplares 
de fauna ou flora prot egidos pelo pais de origem, e de seus prod u
tos, se êstes não estão acompanhados de um certificado expedido de 
acôrdo com a~ disposições do Parâgrafo 1 dêste Artigo, autorizando 
sua exporta çao. 

ARTIGO X 

1. As disposições da presente Convenção não substi
tuem de maneira nenhuma os acordos internacionais prê~amente cele
brados por um ou mais dos Governos Contratantes. 

2. A União Panamericana subministrarâ aos Governos ... 
Contratant es toda informaçao pertinente ao s fins da present e Con-
vençao que lhe seja comunicada por qualquer museu nacional ou or
ganismo nacional ou internacional, criado dentro de suas jurisdi
ções e interessado nos fins visados pela Convenção. 

ARTIGO XI 
... 

1. O original da presente Convenç~o 
panhol, inglês e fr!mcês será depositado na Uniao 
aberto à assina tura dos Governos Americanos em 12 
1940. 

em português, es
Panamericana e 
de outu bro de 

2. A presente Convtmção permanecerA aberta pélI'a a_as",: 
sin~tura dos Governos Am~icanos. Os instrumentos de ratificaçao 
serao depositado s nu Uniuo PanE.t.llEricana, o. qUEl 1 not iric arâ o dep§
sito e a data dos Im smos assim como o texto do qualquer dec:luraçao 
ou reserva qUe os a corapanhE:, a todos os Governos .Americanos. 

3. A presente Convenção ... entrar~ em vigor_três neses 
de pois que se h~ 'jm!l depositado na Uniao Panameric ana nao menos que 
cinco ratificaçoes. 

4. QUálquE:r ratificaçüo que so roceba depois que a 
.A presente Convenção entre em vigor _ter~ efe!.to três meses depois da 
.. data do dep6sito de tal ratificaçao nu' Uni ao Panamcricana~ - ... 

ARTIGO XII __ --

1. Qualquer dos GoveTnos Contratantes poderâ denun-. -
c~ar a prosen!o Convonçao quando queira, par meio de um aviso por 
escrito à Uniao PanuLlericana. ri. donúncia. ontra.râ em vigor um ano 
depois' do recebimento da respectiva notificaçüo pela União Puna~o
ricana. Nenhuma denúncia, no entanto, torú orei to antes de cinco 
anos contados da vigôncia da prosent e .Convençüo. 

2. Se como resultado do denúncias simul tfuwas ou su
cessivas, o número de Governos Contratantes se reduzir a nenos de 
três, a Convençªo deixar6. de funciollé .• r na data em quo, do úcôrdo 
com as disposiçoes do parágrafO procedent e, a última destas denún
cias entrar em vigor. 

3. A Uniüo Panamericana notificarâ a todos os Gover
nos Americanos as denúncias e as datas em que começarão a ter efei
to. 

4. Se a Convenção deixar de ter vigôncia de élcôrdo 



5. 

-com a~ estipulaçoes contidas nQ segundo parágrafo do presente Artigo·, 
a Uniao Panamericana notificará a todos os Governos Americanos a da
ta em qQe a nesma cessar de ter efeito. 

E1~ Fl ])0 QUE, os infrascl'itos Plenipotenciários, 
depois de ter depositado os seus plenos poderes, que fotam enconira-
dos em boa e dev~da forma, assinam e selam esta Convençao na Uniao 
Panamericana, V/ashillbton, D.C., eu nor:le dos seus respectivos Gover
nos, nas datas indicadas junto às suas assinÁturas. 

PELA BOLIVIA: 

" J 

PCR CURA: 

(A) Luis F. Guachalla 

.1, L (A) Pedro 1,1artínez Fraga 

PELO SALVADOR: 

(A) Héctor Davíd Castro 

PELA NICARÁGUA: 

(A) Le6n De Bayle 

PELO PERU: 

(A) 1.f. de Freyr e S. 

PELA REPm3LICA DOlfiIUCANA: 

(A) Julio Vega Batlle 

PELOS ESTADOS UlUDOS DA Al.Q{ICA.: 

(A) Cordel1 Hull 

PELA VENEZUEIJI.: 

(A) Di6genes Escalante 

PELO ÉQ,UAD OR : 

J (A) C. E. Aliaro 

-
~ COPIA AUT~NTICA 
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Outubro 12, 1940 (SELO) 

Outubro 12, 1940 (SELO) 

Outubro 12, 1940 (SELO) 
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Outubro 12, 1940 (SELO) 

Outubro 12, 1940 (SELO) 

Outubro 12, 1940 (SELO) 

Outubro 12, 1940 (SELO) 
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, LISTA DE ESPlcIES Q,UE DEVb'RÃO SER nWLU!DAS, POR PARTE DO BHA---- SIL, NO ANEXO A COHVL'NÇÃO PARA A PROTEÇÃO DA FLORA, DA FAUNA 

, .' 

, 

E DAS BELEZAS CtNICAS NATURAIS DOS PA!5ES DA .AMl:RICA. 

( 
Lista parcial de espécies de grande e médio porte, 
da flora brasileira, merecedoras de proteçao es-

~ pecial. 
I 

Pau Brasil - Caesalpinda echin~ta Lam. 

Jacarandá-cabiúna - Dalbergia nigra AlIem. 

Jequitibá rosa - Cariniana Brasiliensis Cas. 

Sapucaia - Leoythis pisonis Camb. 

Iml:uia - PhoGbe porosa (Nues) Mêz. 

Cedro - Cedrela fissilis Vell. 

Suoupira - Bowdichia nitida Spruce • 

Peroba de campos - Purathecorna peroba (Record) Kuhlra.. 

ç Pau se tira - AspidosperL1u eburneum AlIem. 

MNM 

Imburuna - Torresia cearensis Fr. AlI. 

Oiticicu - Licania rigida Benth • . 

Andiroba - Carapa guianensis Aubl. 

Pinho d o Paraná - Araucaria angustifolia (Dert.) O. Ktze. 

Carnaúba - Copernicea cerifera Mart. 

Genipapo - Genipa americana L. 

Braúna - Melunoxylon Brauna Schott. 

Oleo Vermelho - Myroxylon peruiferum L. F. 

Oleo Pardo - Myrocurpus fustigiatus AlIem. 

Pau ferro - Cuesalpinia ferroa lMrt. 

Guarabú roxo - Peltogync confertiflora Benth. 

Jatobá - Hwrrenuea courburil L. 

Massaranduba - MiLlUSOpS Salzmannii A. DO. 

l 

, 
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Merindi ba bagre - ':.'erminulia junuo.rensis DC. 

Sobragy - Colubrina rufa Reiss. 

Jacarandâ-tan - Uuchaerium pedicellatum v.og. 

Guarajubu - Terminalia acuminuta (Fr. AlI.) Eichl. 

Grosuhy-azeite - Moldenhauern floribundu Schrad. 

Pequiá-n.rfim - .áspidosperIllEt parv1folium A. DC. 

Itapicurú umúrelo - Goniorrhuchis marginuta Taub. 

Palmito - Euterpe edulis I.1urt. 

Araribá rosa - Centrolobium tomentosuu Benth. 

Aruribú robusto - CentrolobiUI!1 robustuIl Mart. 

Folha larga - Platycyamus Rognellii Bonth. 

Vinhatico - Pluthyneniú foliolosu Benth. 

Aroeira do sertão - Ãstronium urundeuva Engl. 

Jequitibá de manta - Courutari rufoscens üQillb. 

Cangerunu - Cubrulen cungerunu Suldanh&. 

Ipê roxo - 'recoma heptupbylla Murt. 

Jacar~ - Piptndenia connunis Bcnt.h. 

Roxinho - Peltogync confcrtiflora Benth. 

Pau marfim - Agonandra brusiliensis Benth. 

Pau marfim (S.P.) Balfourodendron eburneum 1.10110. 

Guarantã- Esenbeckia leiocarpu Engl. 

Guatambú - AspidosperLJEi. olivaccum (Hart.) Muoll. Arg. 

Louro pardo - Cordiú trichotomn ValI. 

Certifico que o documento acima é cópia fiel do origi

nal transmitid o à União Panamericnna pelo Govêrno do 

Brasil. 

Washington, D.C., 23 de Outubro de 1941. 

(a) Pedro de Jl.lba. 

Secretúrio do Conselho'Diretor da 
Uniüo Panam~ricuna • 
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RELAÇÃO DO,q A"Tn:u\.IS qUE ?mRECEM PROTEÇÃO PARCIAL OU TOTAL E QUE 
DEVEI; FIG1T:RlLlt NA COi\1VENÇÃO PARA PROTEÇÃO DA FLORA, DA FAUNA E 
D/\.,S BEI.EZ.4.S CENICAS NATURAIS DOS PAíSES DA MmRICA: 

• 

CLASSE l:W,il\1ALIA 

Ordem PRIVIATES 

Proteção total para as seguintes espécies: 

~~ono (Brachyteles arachnoides); ~!Iicos em f!eral , Família Rapalidae; 

]I.~acacos aranha em reral , gênero AteIes . 

Ordem CAmJ!VORA 

Proteção total rara as sefu intes espécies: 

Lobo ou Guará (Chrysocyon brachyurus) , Cachorro vinagre (Icticyon 

venaticus), cão de orelhas curtas (Atelocynus microtis). Lontra 

(Lutra platensis), Ariranha (Pteronura brasiliensis). 

Ordem PERISSQDJlCTYLl.\. 

Proteção totul para a Anta (Tapirus terrestris). 

Ordem ARTIODA0TYLA 

Proteção total para as sec;uintes espécies : 

Veado galheiro ou Cervo (Blastoceros dichotomus), veado Boróro (i,iazama rufina). 

Ordem SIHEHIA 

Prot eç~o pelo espnço de dez anos pora o Peixe-Boi (Trichochus inunguis) . 

Ordem RODENTIA 

-
RAtão do banhado (j:1yocastor coypus). ( 

Proteção total para as seguintes espécies: 

Tamanduá bandeira ( '~rmecophaga trida ctyla (Tamanduá colete ou j aleco (Tamanduá 

tetradactyla), Tamanduá de cauda comprida (Tamanduá longicauda), Taffianduá-i 

j 
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(Cyclopes didactylus). Preguiças em geral (gênero Bradipus e Choloepus). Tatus 

em geral (família DnsYPodidae). 

CLA.SSE AVES 

Relnçno das Aves que merecem proteção total: 

Ordem RHEIFOmmS 

Família. Rheidoe - Tôdos os aves desta família 
~ 

soo conhecidas vulgarmen-

me por Emas . 

Ordem :t>ROCELLARIIFORMES 

F~mílin Diomedeidee - Albatrozes . 

~pmília Procelleriidoe - Tôdos as aves desta família são vulrnrmente denomina-

F~mília EVdrobatidoe 

Família Ardeidae 

Famí lio Ciconiidae 

das por Bobo, Viro-bucho, Fura-bucho. 

Tôdns as aves desta família, denominodos vulgarmente 

por Alma de mestre , Andorinha do mero 

Ordem CICONIlFOm.mS 

- Garcinha , Pilherodius pilentus (Boddnort); 

Gerçn brnncG grc.nde , Co.smerodi us o.lbus egrettu 

(Gm. ) Go.rçn brnncu pequeno. , LeucophoVC thuln thub . 

(Molim); Socó- y vormelho , I.xobrichus exilis 

erythromelas (Vieillot). -
- Joburú ou Tuyúyú , Jabiru mycteria (Lichtenstein)i 

Tabuyayn ou cegonha , Euxenuro. galeeta (T 10 li na ). 

Família Thr eskiorni thidae:-Guará Gunra r ubra (Linnoeus); Colhereiro Ajoio. ajnjo. 

(Linnaeus) • 

Ff'mília Phoenicopteri,doe - Ganso do Norte ou Flamingo , Phoenicopterus ruber 

ruber (Linnaeus) . 

Ordem ANSERIFORMES 

Família Anhimidae - Anhumn - Anhima cornuta (Linnaeus) . 

FDmílin Anatidae - Pato arminho , Cygnus melcnchoriphus (Ifolina)i 
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Família Cathartidne 

Fn.m.ília Accipitridne 

F~ílin Psophiidae 

Fn.m.ília Heliornithide 

Fn.m.ílio EUrypygidne 

Família ~ocanidae 

Fnmília Charodriidoe 

Fnmílio Scolopacidoe 

- 3 -

:~[l rrecno ou Gnnso, Neochen jubatn (Spix); 

Peto de cristo, Sarkidiornis sylvicola Iher. e Iher; 

Capororóco , Coscorobo cos corobo (Moline); 7'.1ergulhndor 

ou Patno, J1ergus octosetaceus (Vieillot) 

Proteç~o total duronte o período de tres onos , paro 
J 

o Marrecno pic':<ço I.1etopinne peposaca (Vieillot). 

Ordem FALCONIFORf·.lliS 

- Urubú-roi, Sarcornmphus papo (L1~naeus) 

Govino tesoura, Elanoides forficotus ye tapa (Vieillot) 

Gnvi~o pombo, Ictinia plumben (Gmelin); 

~cviQO cornmujeiro , Rosthrcmus socicbilis sociabilis 

(Vieillot); Aguia chileno, Geranooetus melanoleucus 

Vieillot)j Gnvino mcrisco, Geronospiza caerulescens 

gracilis (Temminck); Gnvi~o Pescador, Pondion hnlioe-

tus carolinensis (Grnclin) 

Ordem GRUIFORTr:ES 

Tôdns as aves desta fn.m.ílic sno vulf~rmente conheci-

das por jncnmins . 

- Ipequi, Heliornis fulico (Boddaort). 

- Povnozinho do Pnrê, Eurypygo helias helios (Pollos) 

Ordem C:HiUth.DRIIFORI.:ES 

- Pioçoca ou Jnçonn, Jaccna spinoso jncnnn 

(Linnneus) e {ocone spinoso peruvinnc Zimmer. 

Tôdos as eves desto famílio sno vulgarmente conhecidcs 

pelos seguintes nomes: Quero-quero, Me:ririqueiro ou 

J.'Inssorico de espor co , Batuiro do cnmpo, Batuirfl ou 

Agachndo , Mnssnrico de coleiro. 

- Tôdos ns aves desta fumílic. geralmente conhecidos pe-

los nomes vulgares de Hassarico , Hn sscricão ou Massnri -
co do bico torto, Mnssarico grande de preia, Bntuirinhn 
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:'nsst'rico pequeno, f,f'nchndeira, ;1arceja ou Bico-rrs-

teiro, Narcejno ou Gclinholn., Hc.ssariquinho . 

Ordem COLUEBIFCR·:ES 

Família Columbidne Rolinho. , 9xypc li,') cynnopi s ( Pc lze In) 

Ordem CUCULIFORi/1ES 

F~mílin Cuculidc.e Tôdas as c.ves desta fGmílic.. 82:0 vulgc.rmente denominn-

dns por Pc.pa-lc.rgato ou Cucú, Tincoo ou Chincon, Almc. 

de búto ou Rabilongo, Chincon pequeno, Tnjassú-ire ou 

e :;;'e de Porco, Jncú-molmnbo ou júcú taquara, Poitice 

, ou Mc.t inta-percira, Sncy ou Semfim, Peixo frito ArlUm 

ou Anú ,Anú - corócn ou Anum-guessú, Anú branco·. 

Ordem PSITI'ACIFORHES 

F~mílio Psittocidoe - J.rnrn nzul, il.nodorhynchus hyecinthinus (Lnthnm), Arn-

• rn-pirnn!;a, Ara meCRO (Linnaeus), Arara vermelha, Ara -
chloroptera Gray; Arara canindé, Ara ararauna (Lin-

naeus) • 

e · Ordem STRIGIFORi'liES 

Família Tytonidae - Suindara, Coruja branca ou Corujão de Irreja, tyto 

alba tuidara (Gray). 

Fam!liaStripidae - Coruja do Campo, Speotyto cunicularia grnllaria 

( Temminck ) • 

Ordem C.APRIIIlULGIFORliJES 

Família Nyctibiidae - Aves do gênero Nyctibius, conhecidos vulgarmente pelos 

seguintes nomes: urutáu, 1€e da lua, Chora lua. 
Família Caprimulgidae - Tôdas as aves desta família sno conhecidas vulgarmente 

pelos seguintes nomes: Bacurau, Bacurau de bando, Co-

rucão ou Tabaco-bom, Tujú, Curiango tesoura, João cor-

ta-p6o, Mede lep:oRs, Curiangú. 

L - ---- -
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FamiliB Micropodidne 

Família Tr ochil idae 

Família Trogoni dae 

Famí l ia Momot i dae 

Famí lia Gal bulidae 

,i ,-

Família Ramphastidae 

Família Picidve 

-

-

- 5 - , 
t . , 

Ordem MICROPODIIFOmlfES 

Tôdas as aves desta família sno conhecidas vulgarmen~ 

te por Andorinhão e Tnperussú. 

Tôdas as aves desta família são vulgarmente ch~as 
Beija- flor . 

Ordem TROCONIFORMES 

Tôdns ns uves desta família são vulgarmente denomina-

das surucuá , Perúa choca , Peru de sol, Dorminhoco, 

Pe ito de moçn . 

Ordem CORACIIFOm'iES 
... 

- '''l\3dns ns nves desta famí li c. , são vulgarmente denomi-

nadas por Jeruva , Pururú , Taquara , Hudú . 

Ordem PICIFORWiliS 

-
- Tôdus as aves desta família são vulgarmente conhecidas 

por Arirrumba da mate virgem, Bico de Agulha, Be ija-

flor grande , Cuitelno ou Violeiro , 

- Tôdas as uves desta família são vulgarmente denomina-

das por Tucanussú , Tucano , Tucuninho , Arnssnrí , Arnssa -, , 
rl-poca . 

Tôdes as aves desta f amília devem ser , prot eg idas , 

exceto nus regiões onde se cult i va o cacé.o (Theobr ome 

sp. ) . 

Ordem PASSERIFORMES 

Tôdas as aves das f amílias que compoem a ordem passeriformes , chamadas comumen-

te de pá.ssaros . 

CLASSE REPI.'ILIA 

Ordem SQUANlATA 

Sub-Ordem SAURIA 
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• 

,. 

Frunília Teiidae 

F~mília Colubridne 

Fnmília Che lonidae 

... 

.. 6 -

.. Jecuruxim, DrG.ccena '.:uynnensis . Proteçno pc:rc. e sta 

esp8cie , durnnte dez nnos . 

Sub- Ordem OPRIDIA 

l.1ussurnna , PS8udobos cloelic.. Proteçno total. 

Ordem TESTUDINJ.TR 

.. TartaruGas marinhas, Car etta car ettn e Chelonia 

myd~s 

Fr>mí li.., Pelomedusid:->8 .. Tr rtnruD'os do Amnzones , Podocnemis exponsas ; Tra eD.jó 

POdocnemis cnyenensis. Proteção pc,rp os espécies aci 

ma r eferidos pelo período de 5 anos . 

CLI'.8SE AMPHIBIA 

Proteção paro todos os animais d~ frwlília Bofonidae , denominrdos vulgarmente 

So.pos . 
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SENADO FEDERAL 

Remetendo o projeto de resolução do Congresso Na
cional 9 Q 1, de 1947, que aprova a convenção p§ra 
a proteçao da Flora? da Fauna ,e-das Belezas Ce
nlcas Naturais dos Países da Amerioa 
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FOLHA DE DISTRIBUIÇAO 

NOME SENADO IEDERAL NÚMERO 057 
28/5/47 

A (s) Comiss (s) de . 

Em de _ de 194 _ _ 

-
_ .• SECRETÁRIO 

Av rt;td ;- c4 ú( OU< ~; ~ 0 ~ (! re-:_' _ 
Em ;h de M1. ~ Q _ __ de 194 1--

'~~~'-/~ , f~ 

Em __ de de 194_ 

Em _ de _ de 194 __ 

Em __ de. de 194. 

Em __ de __ de 194 __ 

• 

l.. __ « _ . 
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c/ f. .. ~,., l13 . .. . 

• 

Imp. Nacional -

cltM A R d~~ ~P'PUTI"\U\.~i:!I 
Diretoria d" '", lQ~Srltb 

~ 2 ff ABR 19"4T 

.!Jr,rj, 1 ~ - fi57" ~RAI. 
( { 
0 //1 .23 .. r~ .. .......... 8.brl1 ......... " .......... d" /~ ... 47. ..... . 

Excelent!ssimo Senhor Doutor Munhoz da Rocha 
, .. 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

Tenho a honra de remeter a Vossa Excel:ncia o 

projeto de resolução do Congresso 'Nacional nQ 1, de 1947,que 

aprova a convenção para a proteção da Flora, da Fauna e das 

Belezas Cênicas Naturais dos Países da Am$rica. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vos-
.. sa Excelencia os protestos de minha distinta consideração. 

/ 

LN 

/ 

Georgino Avelino 
12 Secretário 



o CONGRESSO NACIONAL resolve: 

, -Artigo unico - Fica aprovada a Convençao para a pr~ 

teção da Flora, da Fauna e das Belezas Cênicas Naturais dos 

• , , 
Paises da America, assinada pelo Brasil a 27 de dezembro de 

1940; revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em ,? 3 de abril de 1947 

, 
'7- 1/ 



.. 

• 

• 

• 

SEN.,1DO 

Em 23 de abril de 1947 

; 

Excelentissimo Senhor Doutor I.:unhoz da Rocha 
, ; ~ 

Primeiro Secretario da Camara dos Depu.tados 

Tenho a honra de relneter 8 Vossa Zxcel~ncia o pro -

jeto de resolução do ConLresso Hacional nº 1 , de 1947 , que 

aprova a convenção para a proteção da Flora , da Fauna e dO$ 

Belezas Cênicas Naturais do s páises da ~unérica . 

Aproveito a oportunida e para reiterar Vossa Ex-

ce18ncia os protestos de minha distinta consideração 

•• 

(a) Georgino Avelino 
; 

l Q Secretario 

, 

• 
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CÂMARA " DOS DEPUTADOS 

DIRETORIA DOS SERViÇOS LEGISLATIVOS 

PROTOCOLO GERAL 
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AUTOR 

MINISTERIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

I- EMENTA 801ici ta informações s~bre o andamento do processo de retifi-
. 

cação da "Convenção para a Proteção da Flora, Fauna e BeJ,ezas ~nicas 
, " Naturais dos Paises da AMarica " 

DOCUMENTOS ANEXOS 

DATA 
N A T U R E Z A 

I I D M A 
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• I 
- -
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O - -« - -

t-
Z - - , 
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DIVERSOS 
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NÚMERO 

4 2~ 

DATA 

30.10.47 

ESPÉCIE 

AVISO 67.661.03 

, 

INDICACÃO DE MOVIMENTO - . • 

• 

- . J 
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AS/LH. 

- • 

Em 23 de outubro de 1947 

cor/67/661.03(20) 
- 'ti Convençao para a Proteçao 

da Flora, Fauna e Belezas 
Cênicas Naturais dos Paí
ses da América. 

Senhor Primeiro Secretário, 

IV 

A fim de atender a uma consulta da Delegaçao 

do Brasil junto à União Panamericana, muito agradeceria a Vo~ 

sa Excelência a" f ineza de uma informação sôbre o andamento do 
, 

I'; N '" processo de ratificaçao da "Convençao para a Proteçao da Flo-

ra, Fauna e Belezas Cênicas Naturais dos Países da 
I'; 

América" , 
aprovada pelo Senado Federal na sessao de 17 de abril passado 

e remetida à Câmara dos Deputados com o ofício n~ 113, de 23 
, 

daquêle mesmo mês. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos

sa Excelência os protestos da minha alta estima e mais distin -
N 

ta consideraçao. . " 

A Sua Excelência o Senhor Munhoz da Hocha, ----~~~~·~~~ __ _J 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

• j 
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() 

~ -/tJ - tt7· 

tendendo ao despacho preceden-
, 

te , cabe-me informar(que o Ato Interna-
, 

cional referido no presente oficio , foi 

ob jeto de estudos desta Comissão que , 

em 4 de julho do corrente lhe ofereceu 
"-

parecer , tendo sido a 7 do me smo mes 
devolvido à Seção das Comissões . 

a/-.:fJ-u· 

Diplomacia 

o assunto a que se refere o pr~ 

sente aviso consta de projeto do SeDA 

do, o qual tomou, na câmara, o 16, 

de 1947. 

~ I ,c-47· 

• 

.. 

, 

, 

• 
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SRJ O. 

... 
Co v nç, o para prote--Çóo G.f: .. l2r' ,F una e 
Bel z Cenicas ·atu
r i o 8 l-a{~' '" d.a J-, 
, Teie • 

Rio, em 31 d outubro de 191~7 • 

B nhor Ministro: 

soluçã.J ° (:ISS o COM tan te do of ie 10 de 

Vossa Elo lência sob n~ COI/u7/6ól03(~0), oW3pre-me informar 

.. -uo a r tJ.l~.!· .... ·lO i'au --'onv nl"! o lar , '. 
~ 

,.. 
t'r' ~. f.r rica J ' nf) e .L Z" <.. ...,~!1 C~b f o , se 

• . i .i 
, 
rio ... tJ ro to ,J J.,l, o o, o o ne v 

,.. 
Crun (I o C'! • ,r ut ... ') O n la6, e 1?4';'. 

c,.. o ...... l'ojuto n. :uG refer110 . ' l.gUl"aru na vrd 

d 
, 

um$', . 'i::I )ro i. ... -nosso • 

prov ito f) n r' . i o ") r I ... 1. ovnr a Vossa Exce-
,.. 

len01a os protestos de U T"'..o18 alto 
,. 

.Ir ço • 

• 

acha , 

1 "'eor t9t"i..I). 

,.. 
... lencl0 o ....,enhor Doutor sul "ernandes, 

MinIstro d. -,st do OD RelEl(~o...... xt.eriores. 
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